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Senhores Deputados.— A comissão dê Jorge Nunes, é de parecer que êle íné-

administração pública, tendo examinado rece inteiramente a vossa aprovação,'vistó
com toda a atenção o projecto de lei satisfazer as reclamações do concelho do 
nl° 136-K, da iniciativa dos Srs. Joa- Seixal, de todo o ponto dignas de ser
qúim Brandão, Tavares de Car,valho e atendidas.

Sala das Sessões, ,5 de Novembro de 1919.

Vasco de Vasconcelos.
Custódio de Paiva.
Alves dos Santos.
Maldonado Freitas (com declarações). 
Francisco José Pereira.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de comércio e indústria é de parecer 
que o insignificante tributo, com que se 
pretende, pelo, projecto de l e i n .0 136-K, 
aumentar as receitas do município do

‘ Sala das Sessões, 6 de Novembro de 1919.

Seixal, em nada afecta os interêsses do 
comércio e indústria daquele concelho, 
merecendo-lhe por isso voto favorável à. 
doutrina do aludido projecto.

Eduardo de Sousa.
J. M. Nunes Loureiro (com declarações). 
Maldonado Freitas.
Luís de Mesquita Carvalho, presidente. 
Francisco Gonçalves Velhinho Correia, 

relator. ,

Senhores Deputados.-1-1 A vossa comis
são de finanças nada tem a opor à apro
vação do projecto de lei n.° 136-K, que

tende a melhorar as precárias circuns
tâncias da Câmara Municipal do Seixal, 
sem gravame algum para o Estado.

Sala das Sessões, 6 de Novembro de 1919.

F. de Pina Lopes.
António Maria da Silva. '
Alberto Jordão.
Alves dos Santos.
Alvaro de Castro.
J.J\f. Nunes Loureiro (com declarações)* 
Estêvão Pimentel.

, Raúl Tamagnini, relator,



Projecto de lei n.° 1 3 6 - K
Senhores, 'Deputados,— A  .Câmara Mu

nicipal do CSeîxail'j Jendo «de prover a. ne
cessidades urgentes do concelho que ad
ministra, vê-se na impossibilidade abso
luta de desempenhar-se da sua missão, 
embaraçada, como se encontra, pela situa
ção prôcária das suas finanças/

Assim é que a receita proveniente dos 
imnpsto^ diçectps. ér totalmente absorvida 
p^tas .prestações/ a pagár ao Hospital de 
Sr,/Jós‘é ,por virtude da dívida com o 
mésmo hospital contraída durante diver
sos exercícios.

No que respeita às receitas dos impos
tos indirectos, mal chega para o paga-s 
mento das anuidades do empréstimo rea
lizado com a Companhia Geral do Cré
dito Predial, ainda no. .tempo do regime 
deposto.

Em tais circunstâncias, os recursos 
certos do município,são insuficientes para 
satisfazer os encargos ordinários e obri
gatórios, o opie significa dizer que* não há 
possibilidade de preencher as mais urgen
tes necessidades de todos os dias, quanto 
mais de iniciar qualquer obra de melho
ramento local,- poí inais pequena que seja 
a sua importância.

E, todavia, pode dizer-se que há tudo 
por fazer no que toca às mais rudimen-' 
tares exigências duma população sempre 
crescente e que se encontra privada de 
todos os elementos de bem-estar e de.

(comodidade ^ue—ao,*. município -compete 
‘ ministrar. v<?. i , ’_ J

Pretende a actual Câmara Municipal 
alguma cousa fazer em benefício dos seus 
administrados. E porque ó justo e profí
cuo aproveitar,-lhe a iniciativa e estimu- 

. lar-lhe^ a,: procurando facilitar-lhe
òs meios de poder exercê-los, temos a 
honra de; submeter à vossa, apreciação .e 
aprovação, o seguinte projecto de lei;: - ,, 

Artigo 1.° E/autorizada,a Câmara ÍVtn- , 
nicipal dõ/Seixaí a lançar e còbrar .0 ; im-(

• posto' de, $001 pór , cada/ quilograma, dé 
todos os legumes, cereais e seus ‘deriva-

* dos:, palha,- la,-'azeite, tgado >de - iqualquer 
espécie, cortiças e seus derivados, lenhas, 
madeiras e todos os demais artigos a ex
portar do seu concelho, a fim de fazer 
face às suas despesas mais urgentes e 
imprescindíveis e, bem assim, aos seguin
tes melhoramentos:

„a)_ Saneamento das povoações do con
celho;

b) Abastecimento dé águaé* ' •
'c) Cô'nstruÇão‘dutn’ mercado;1 !
'd) Iluminação eléctrica*. !1‘ ‘y ! ! ' ’ !!!'
Art. 2 .° O ’ impóstó'de ^ué ttata 0 árJ i 

tigo ánterior -Caducará-jlo!gõ que os refe-
- ridos melhQraraeiUos;es.teja^
' òs séus "encargos satisfeitos, nãó podendo 

ir alêm do período de trinta anos.
Art. 3.° Fica revogada a legislação em 

contrário.

Sàlá dás sessões da Câmara dos Deputados, 19 de Agosto de 1919.

Joaquim Brandão.’
Luís,.Tavaresjd$t Car,vaU^o .̂ :(\ -, 
Jorge de Vasconcelos Nunes» ;r js'r
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